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OFÍCIO VEREADOR Nº 1027/2024

São Roque, 25 de junho de 2024.

Prezado Senhor,

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar ao 
Departamento de Trânsito a confecção e instalação de duas placas de 
denominação para as vias denominadas "Estrada do Butantã" e "Estrada 
da Varginha". Nesse sentido, solicito também a colocação do CEP de 
cada estrada nas placas de denominação.

Ambas estradas já foram denominadas por Lei. A 
Estrada do Butantã (CEP 18140-089) pela Lei Municipal nº 4.357, de 13 de 
fevereiro de 2015, e a Estrada da Varginha (CEP 18140-093) pela Lei nº 4.876, 
de 30 de outubro de 2018. Porém, as mesmas ainda não contêm placa de 
denominação. (Leis e CEPs anexados).

Registro essa solicitação visando trazer a perfeita 
localização da via aos usuários locais, facilitando, assim, a entrega de 
correspondências e encomendas, bem como a circulação nas estradas citadas. 
Com a identificação do CEP nas placas, é possível localizar as estradas com 
maior facilidade, o que facilita a mobilidade de todos.

Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

THIAGO VIEIRA NUNES
(THIAGO NUNES)

Vereador

Ao 
Ilustríssimo Senhor
SILVIO SIDNEI DE CAMARGO
MD. Chefe de Trânsito da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
São Roque – SP
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUECOESTADODE 2ãÃo Favio

LEI 4.357
De T3 defevereiro de 2015

PROJETODELEINS001154,
De 8do janolro do 2015.

AUTÓGRAFON.º 4.340 do 09/02/2015.
(Do autoria dos Versadoras Denizeto Plínio Antonio da
Moraes- PSDB e Flávio Andrade de Brito - PDT)

Dá a denominação de “Estrada do Butantã” à via
pública localizadano Distrito de São João Novo.

OPrefeitoda Estância Turistica de São Roque, no uso de
suas atrbuiçõeslegais,

 Faz saber quo a Câmara Municipalda Estância Turistica
de São Roque decreta a au promulgoa seguinte Lei

AsL1º Fica danominada "ESTRADA DO BUTANTA' a
via conhecida pelo mesma nome, com Início Rua Antônio Nunes Bartl e término no
limite antro os municípos de São Roque e Araçariguama, a mesma conta com
5.100metros de extensão 12 metrosde largura.

Ar 2º Faz parte da presente Lei croqui ca via pública

 
ora denominada.

As 3º — As despesas dacorrantescom a execução desta

Loi corrarão por canta de dotação própria da orçamento vigente, suplementadase
necossáro,

 

publicação.

JRÍSTICADE SÃO ROQUE, 13/02/15
)

A |)PREFEITURAOA ESTÂNCIA

  
|

Publicada em 13 de feveroito do 2015, no Gabinete do Profoito
Aprovadona 2º Sessão Ordináriade 0910212015,

iapo  
Resultadoda Busca por Endereçoou CEP

tatdet

[EcorrT Estrada do Butantã Centro (São João Novo) 18140.089

Nova Busca
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Anexos:

Estrada do Butantã
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ÂNCIA TURÍSTICADESÃO ROQUE

ot PREFEITURA DA EST,
ESTADO BE SÃO

LEI 4.876
Do 30 de outubro de 2018

PROJETO DE LEINHORMBL
De Dé do cuboe 2018
AUTÓGRAFONº 47 de zarozota
(De autora do Vermador Rogério Jean da Siva
REDE)

Dá denominação de “Estrada da Varginha” a via
pública localizadano DstitodeSão João Novo.

O Preleto Municoai da Estância Tusica de São
Roqua,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estancia
Turtea. do São Roque decreta e cu promuiço à

segue Lei  

A 1º Fa denominada Estradada Varginhaa va púbica
com nico na Estrada Antêno Nun ari. ado o ale ca coquina com a Rusfa, detnto 1000 meto da esquna com a Estrada Ar Colho de anda &bin em portão de propriapriular. com 2000 meros de extanão 7 meros
de gua lclzadanoDto deSãodedo Noto

A, 2 Fazpat da presente Li croquid via pública ora

AP e despesadecertocomàexecução desta Lei
ereção por cona de detição pra do crçamanto viene. sulemeniada se

AM APEstaLeientraem igor na ata de suapubicação

 

A
(uk

CLAUDIO José ve cóes
PREFEITO
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Estrada da Varginha
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Estradada Varginha Centro (São João Novo) São Roque/SP 18140-093
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CEP:
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